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RESOLUÇÃO Nº 16.342

(17/07/2023)

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 96, alínea a, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como pelo art. 30, inciso I, 
do Código Eleitoral;

CONSIDERANDO a efetivação dos princípios da celeridade, eficiência processual, da razoável duração do 
processo, todos previstos no art. 5º da Constituição Federal; Considerando a necessidade de aprimoramento 
da administração da justiça e otimização da prestação jurisdicional diante do direito fundamental à razoável 
duração do processo e do princípio da eficiência que rege a Administração Pública, insculpidos no art. 5º, 
inciso LXXVIII, e art. 37, caput, da Constituição Federal, respectivamente;

CONSIDERANDO as disposições dos arts. 14 e 15 do Código de Processo Civil, que estabelecem que a 
norma processual será aplicável imediatamente aos processos em curso, bem como a possibilidade de 
aplicação supletiva e subsidiária do estatuto processual aos processos eleitorais;
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CONSIDERANDO o contido no art. 246 do Código de Processo Civil, que dispõe que a citação será 
realizada preferencialmente por meio eletrônico;

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Resolução TSE de n.º 23.609/2022, que estabelece 
que o formulário de registro de candidatura apresentado pelos candidatos deve ser preenchido com os dados 
para contato, tais como telefone móvel que disponha de aplicativo de mensagens instantâneas, endereço 
eletrônico e endereço completo para recebimento de citações, notificações e comunicações da Justiça 
Eleitoral, telefone fixo, endereço do comitê central de campanha e endereço fiscal para atribuição de CNPJ;

CONSIDERANDO a previsão do art. 35, § 2º, da Resolução TSE de n.º 23.571/2018, que prevê que os 
órgãos de direção nacional ou estadual devem comunicar ao Tribunal Eleitoral por meio de sistema 
específico, entre outras informações, os números de telefone fixo, se houver, e de telefone móvel que 
disponha de aplicativo de mensagens instantâneas, e-mail e endereço residencial dos(as) integrantes da 
comissão provisória, comissão executiva ou órgão equivalente;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 43 da Resolução TSE de n.º 23.604/2019, que determina que todas as 
intimações do órgão partidário e dos seus dirigentes devem ser realizadas na pessoa do seu advogado, na 
forma regulamentada pela Secretaria Judiciária do Tribunal; Considerando a Instrução n.º 0600749- 
95.2019.6.00.0000 - CLASSE 11544 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, que, dentre outras alterações, 
revogou o § 4º do art. 73 da Resolução TSE de n.º 23.607/2019, que previa o julgamento das contas como 
não prestadas em caso de ausência de procuração nos processos de prestação de contas;

CONSIDERANDO o disposto no processo SEI de n.º 0005368- 80.2023.6.02.8000;

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução TRE-AL nº 15.508, de 03/07/2014, que dispõe sobre a exigência de constituição de 
advogado nos processos de prestação de contas eleitorais e de exercício financeiro, passa a vigorar com as 
seguintes modificações:

"Art. 1º ¿¿¿.. ¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿

Parágrafo único. Nas prestações de contas eleitorais, uma vez recebido pela prestadora ou pelo prestador de 
contas, no SPCE, o número do processo judicial eletrônico autuado, a prestadora ou o prestador de contas 
deve providenciar, no prazo de 3 (três) dias, a juntada do instrumento de procuração da advogada ou do 
advogado diretamente no PJE (art. 48, § 1º c/c art. 66 da Resolução TSE n.º 23.607/2019). (NR)
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Art. 2º ¿¿¿.. ¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿¿

§ 1º Fica autorizada, além dos meios ordinários previstos, a comunicação dos atos processuais por 
aplicativos de mensagem instantânea e por e-mail nos processos de prestação de contas eleitorais e de 
exercício financeiro.

§ 2º Quando realizadas por meios eletrônicos, reputam-se válidas as comunicações pela confirmação de 
entrega à pessoa a que se destina a mensagem ou o e-mail, no número de telefone ou no endereço informado 
no banco de dados da Justiça Eleitoral, dispensada a confirmação de leitura.

§ 3º Não será prevista ou adotada comunicação de atos processuais simultânea ou de reforço por mais de um 
meio, somente se passando a outra forma de comunicação caso frustrada a realizada sob a forma anterior.

§ 4º Em caso de omissão da legislação eleitoral, aplica-se subsidiariamente o disposto no art. 231 do Código 
de Processo Civil.

§ 5º O servidor responsável deverá certificar a data de envio da mensagem instantânea e/ou e-mail, juntando 
aos autos a respectiva certidão e a foto da tela (print screen) ou comprovante de envio de e-mail, conforme o 
caso. (NR)

........................................................................................................

Art. 5º As comunicações dos atos processuais realizadas na forma dos parágrafos do art. 2º, têm aplicação 
imediata e poderão ser adotadas nos processos de prestação de contas em tramitação no Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, cabendo ao desembargador ou juiz eleitoral competente determinar a regularização da 
representação das partes." (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 4º da Resolução TRE-AL de n.º 15.508/2014.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, Maceió/AL, aos 17 dias do mês de julho de 
2023.

Des. WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS

Presidente
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